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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 121/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alteração da Lei nº 5.976/2018 que institui serviços de guincho, guarda e depósito de veículos automotores envolvidos em sinistros e infrações previstas nas legislações de trânsito no município, a concessão ou permissão de referidos serviços, bem como autorização para celebração de convênio com o DETRAN e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito
De acordo com a justificativa do projeto a alteração faz-se necessária tendo em vista a recente reorganização de Departamentos e Secretarias na qual transferiu o Departamento de Engenharia de Tráfego da Secretaria Municipal de Infraestrutura para a Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços.

A justificativa ainda ressalta que o Departamento de Engenharia de Tráfego é responsável por diversas ações no tocante ao controle, fiscalização e gerenciamento da empresa concessionária, contudo a Lei Municipal nº 5.976/2018 delimita como órgão responsável a Secretaria Municipal de Infraestrutura, assim solicita-se que esta legislação seja atualizada.

No que se refere a esta comissão que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de outubro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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